
LEI NQ 1042 

do decreta e eu 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 13 DE DEZEHBRO DE 1 957. 

Eleva para 24,0 padrão de ven 
cimentos do cargo de Diretor da Delegacia 
de terras e Colonização de Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

sanciono a seguinte Lei : 

. 
Esta-

Actigo 10 - Fica elevado ao padrão Z4 o cargo -
de Diretor da Delegacia Especial de Terras e COlonização de Óampo-Gr~ 
de. 

Artigo 2~ - A despesa decorrente da execução da 
presente ~ei,correrá pela Verba própria -Pessoal Fixo - suplementada -
se necessariOa 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

de 1957,1369 da 

«d: o. ~ ~t5 
~1'\".-- il+I~J5Z 

Palácio Alencastro,em CUiabá, 13 
Independência e 690 da República. 

~~YI-~ Gwn~l,!fi-

de dezembro -
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